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Introdução 

• Em 2014 devido a grande demanda e conflitos fundiários em Unidades de
Conservação, nas áreas com indícios de terras devolutas, o IEF se
prontificou em buscar a Regularização dessas áreas. Estima-se 100.000 ha.

• A GEREF/IEF procurou os órgãos responsáveis por Discriminar e Titular as
Terras Devolutas (RURALMINAS e ITER) para alinhar uma solução,
oferecendo apoio técnico e pessoal caso necessitasse.

• Tendo em vista as dificuldades de entender a situação nas Unidades de
Conservação e de buscar a melhor proposta de solução, criou-se o Grupo
de Trabalho das Terras Devolutas em UC. (Resolução Conjunta SEAPA/
RURALMINAS/ IEF n.º 1320 de 31 de Março de 2014).



Desenvolvimento 

• Várias reuniões foram feitas entre os integrantes do GT com o fito de levantar
a documentação e trabalhos já existente, discutir e propor
encaminhamentos, das dez UC propostas conforme a Resolução Conjunta.

• Foi feito um diagnóstico de cada unidade
proposta.

• Verificou que todos os dados existentes
não poderão ser aproveitado, pois são
antigos e estão desatualizados, sendo
necessário novos trabalhos para atender
as novas normas de discriminatória de
Terras Devolutas.

 
 

Unidade de Conservação 

 

Área Total (há) 

 

Parque Estadual Serra Nova 

 

49 .890,68 

 

Parque Estadual Grão Mogol 

 

28 .404,48 

 

Parque Estadual do Biribiri 

 

16 .999,00 

 

Parque Estadual da Serra Negra 

 

13 .654,31 

 

Parque Estadual Caminho das Gerais 

 

56 .237,37 

 

Parque Estadual de Montezuma 

 

1 .743,20 

 

Parque Estadual da Serra do Intendente 

 

13 .508,83 

 

Parque Estadual Serra da Boa Esperança 

 

5 .873,53 

 

Estação Ecológica Mata dos Ausentes 

 

975,65 

 

Monumento Natural Serra do Raio 

e várzea da Lapa 

 

2 .199,97 



Conclusão 

• A discriminatória e titulação de Terras Devolutas, por questões legais, só
podem serem feitas pela RURALMINAS e SEAPA respectivamente. Não
podendo o IEF atuar nessas ações.

• Foi proposto pelo Grupo de Trabalho a criação de 10 Comissão
Discriminatória (Obrigatório), uma para cada Unidade, competência da
RURALMINAS, que atuará com o apoio do IEF e SEAPA.

• Foi apresentada as propostas por meio de relatórios aos dirigentes das
casas no fim de 2014, porém tivemos a mudança de governo.



Maiores Informações

GEREF/DIAP
geref.ief@meioambiente.mg.gov.br

31-3915.1361
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